
Ministério da Educação
Sobre os Sistemas de Ensino no Brasil – Obrigações da União

Conforme a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB (Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996)

Art. 9º A União incumbir-se-á de:

I.- elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;

II.- organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema federal de ensino e o dos Territórios;

III. - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus

sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;

IV.- estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o

ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação básica

comum;

V.- coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;

VI.- assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino fundamental, médio e superior, em colaboração com os

sistemas de ensino, objetivando a definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;

VII.- baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação;

VIII. - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem

responsabilidade sobre este nível de ensino;

IX. - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os cursos das instituições de

educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm


Ministério da Educação

Sobre os Sistemas de Ensino no Brasil - Autonomia e Papel do MEC

Conforme a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB (Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996)

A LDB (art. 8º) estabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem organizar livremente seus respectivos

Sistemas de Ensino. Por este motivo os assuntos específicos relacionados à organização e funcionamento dos sistemas de ensino

estaduais e municipais devem ser tratados pelos cidadãos junto às instâncias competentes (secretarias e conselhos de educação).

Sendo assim, cabe à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo

função normativa, redistributiva e supletiva em relação às demais instâncias educacionais. A implementação dessas ações no âmbito do

Ministério da Educação importa no apoio técnico e financeiro ao desenvolvimento da educação em todo o País sem, contudo, ferir a

autonomia dos Entes Federados e de seus respectivos sistemas de ensino, assim como a responsabilidade pela eventual ocorrência de

irregularidades.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm


Ministério da Educação
Sobre os Sistemas de Ensino no Brasil – Obrigações dos Estados e o Distrito Federal

Conforme a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB (Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996)

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de ensino;

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional

das responsabilidades, de acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma dessas esferas do

Poder Público;

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e

coordenando as suas ações e as dos seus Municípios;

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e os

estabelecimentos do seu sistema de ensino;

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38

desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.061, de 2009)

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos Estados e aos Municípios.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm


Ministério da Educação
Sobre os Sistemas de Ensino no Brasil – Obrigações dos Municípios

Conforme a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB (Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996)

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:

I. - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos

educacionais da União e dos Estados;

II.- exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;

III.- baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;

IV.- autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de ensino;

V. - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em outros

níveis de ensino somente quando estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos

percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino.

VI.- assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. (Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema estadual de ensino ou compor com ele um sistema único

de educação básica.

A LDB (art. 8º) estabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem organizar livremente seus respectivos Sistemas de

Ensino. Por este motivo os assuntos específicos relacionados à organização e funcionamento dos sistemas de ensino estaduais e municipais

devem ser tratados pelos cidadãos junto às instâncias competentes (secretarias e conselhos de educação).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm


Ministério da Educação

Sobre o Sistema Federal de Ensino - Autonomia das Instituições de Ensino Federais

Conforme estabelece o art. 207 da Constituição Federal/88 as universidades federais gozam de autonomia didático-científica,

administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.

Nos termos do Art. 1º, parágrafo único da Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008 as instituições de ensino possuem natureza jurídica de

autarquia, sendo detentoras de autonomia administrativa, patrimonial, financeira, didático-pedagógica e disciplinar: São os Institutos Federais de

Educação, Ciência e Tecnologia - Institutos Federais; Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR; os Centros Federais de Educação

Tecnológica Celso Suckow da Fonseca - CEFET-RJ e de Minas Gerais - CEFET-MG; e Colégio Pedro II. (Incluído pela Lei nº 12.677, de 2012)

Diante disto, as solicitações de documentos, informações e serviços de competência das Instituições de Ensino Federais referidas acima

deverão ser a elas encaminhadas ou por elas tratadas.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm


Ministério da Educação

Solicitação de documentos, informações e serviços de competência das demais Entidades 

vinculadas ao MEC

Quando recepcionadas pelo MEC as solicitações de documentos, informações e serviços relacionados a temas de competência das

demais entidades vinculadas serão a elas encaminhadas, para análise e atendimento direto aos interessados. Para facilitar o

atendimento, sugere-se ao cidadão que envie suas solicitações diretamente às referidas entidades. Outras informações poderão ser

obtidas nos sites institucionais.

http://www.fnde.gov.br/
http://www.inep.gov.br/
http://www.capes.gov.br/
https://www.hcpa.edu.br/
http://www.fundaj.gov.br/
http://www.ebserh.gov.br/

